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Introdução: 

O IMI é um imposto que incide sobre o valor patrimonial tributário dos prédios 

(rústicos, urbanos ou mistos), situados em Portugal. 

É um imposto anual calculado com base nas informações constantes nas 

Matrizes Prediais em 31 de Dezembro de cada ano, e é pago em Abril do ano 

seguinte, pelos proprietários ou detentores dos mesmos. Se o valor a pagar for 

superior a 250€, o imposto poderá ser pago em duas prestações, sendo a 

primeira devida até ao final de Abril e a segunda até ao final de Setembro, do 

ano seguinte a que respeita o imposto. 

É um imposto municipal, cuja receita reverte para os respectivos municípios e 

veio substituir a contribuição autárquica e entrou em vigor em 01-12-2003. 

Este imposto permite a sua diferenciação e zoneamento para situações 

específicas. Podendo estas ser instrumentos de apoio ao desenvolvimento 

territorial, económico, social e à fixação de populações no território. 

O Imposto Municipal sobre Imóveis é uma importante fonte de financiamento 

dos Municípios. 

As necessidades financeiras das autarquias são elevadas dadas as suas legítimas 

pretensões de desenvolver obras em prol dos cidadãos. 

 

 

 

 

  



Incidência real: 

 

Os prédios estão sujeitos ao pagamento anual do imposto municipal sobre 

imóveis (IMI). O IMI incide sobre o valor patrimonial tributário dos prédios 

rústicos, urbanos ou mistos situados em território português. 

O valor tributário é calculado pela determinação do valor patrimonial tributário 

com base no tipo de prédio, resultante das novas avaliações ou quando 

legalmente determinado. 

Incide sobre o valor do prédio que se determina para efeitos fiscais, tem por 

base o território nacional, tem necessidade de acabar com as isenções técnicas, e 

a relevância é dada ao valor fiscal. (artº 2º). 

 

 

 

 

Conceito de um prédio: 

 

Para efeitos do código do IMI, prédio é toda a fracção de território, abrangendo 

as águas, plantações, edifícios e construções de qualquer natureza nela 

incorporados ou assentes, com carácter de permanência, desde que faça parte 

do patrimônio de uma pessoa singular ou colectiva e, em circunstâncias 

normais, tenha valor econômico. 

Também se considera prédio as águas, plantações, edifícios ou construções que 

façam parte do patrimônio de uma pessoa singular ou colectiva, desde que 

tenham autonomia econômica em relação ao terreno onde se encontram 

implantada, embora situados numa fracção de território que constituía parte 

integrante de um patrimônio diverso ou não tenha natureza patrimonial. 

Para efeitos do IMI, cada fracção autônoma, no regime de propriedade 

horizontal, é havida como constituindo um prédio. 

 

 

 



Classificação dos prédios: 

 

Prédios Rústicos:  

São os terrenos situados fora de um aglomerado urbano que não sejam de 

classificar como terrenos de construção.  

Assim como os terrenos situados dentro de um aglomerado urbano, desde que 

por força de disposição legalmente aprovada, não sejam classificados como 

terrenos para construção e não possam ter utilização geradora de quaisquer 

rendimentos ou só possam ter utilização geradora de rendimentos agrícolas. 

 

Prédios Urbanos: 

São todos aqueles que não devam ser considerados rústicos e dividem-se em: 

Habitacionais – exclusivos para habitação permanente. 

Comerciais, industriais ou para serviços – são os edifícios ou construções para 

tal licenciados, ou que na falta de licença tenham como destino esses fins. 

Terrenos para construção – situados dentro ou fora de um aglomerado urbano, 

para as quais tenha sido concedida licença ou autorização de operação de 

loteamento ou de construção, e ainda aqueles que assim tenham sido declarados 

no titulo aquisitivo, com a excepção dos terrenos que as entidades considerem 

zonas verdes ou áreas protegidas.  

Também os terrenos situados dentro de um aglomerado urbano e edifícios que 

não sejam considerados rústicos são prédios urbanos. 

Os prédios urbanos presumem-se concluídos ou modificados quando: 

- For concedida licença camarária, quando exigível. 

- For apresentada a declaração para inscrição da matriz com indicação da data 

de conclusão das obras. 

- se verifique qualquer utilização, desde que a titulo não precário. 

- se torne possível a sua normal utilização pra os fins a que se destina.  

 

Prédios Mistos: 

São aqueles que tenham partes rústicas e urbanas, e que nenhuma das partes 

possa ser classificada como principal. Este conceito só existe para efeitos fiscais. 



Incidência pessoal: 

 

O IMI é devido pelo proprietário, usufrutuário ou superficiário do prédio. 

O sujeito passivo em IMI é aquele que a 31 de dezembro for o proprietário, 

usufrutuário ou superficiário. 

Do ponto vista fiscal, o proprietário é aquele que figura na matriz ou, na falta de 

inscrição o que detém a posse do prédio. 

O sujeito passivo em situações de herança indivisa é a própria herança. Neste 

caso o imposto é devido pelo cabeça -de -casal.  

Devido à entrada em vigor das novas regras de tributação do patrimônio. Todos 

os imóveis que mudem de proprietário, seja por compra e venda, doação, 

herança ou por outra via, serão reavaliados segundo as novas regras de 

avaliação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Início da tributação: 

 

O IMI é devido a partir de: 

Do ano, inclusive, em que o bem a considerar foi classificado como prédio. 

Do ano seguinte ao do termo de isenção. O que pode não acontecer se o sujeito 

passivo a beneficiar da isenção, vier a adquirir um novo prédio para habitação 

própria e permanente e continuar a ser titular do direito de propriedade do 

prédio isento, excepto se o imposto é devido no ano em que o prédio deixou de 

ser habitado. O sujeito passivo não pode ter duas residências permanentes. 

É devido ainda a partir do ano, da conclusão das obras de edificação, de 

melhoramento ou de outras alterações que impliquem a variação do valor 

patrimonial tributável de um prédio. 

E do terceiro ano seguinte, aquele em que um prédio passou a integrar o 

patrimônio (existências) de uma empresa que tem por objecto a sua venda. 

 

 

Para se determinar o inicio da tributação, após a conclusão ou modificação de 

prédios urbanos, presume-se a mais antiga das seguintes datas: 

 O momento da apresentação da declaração para inscrição na matriz. 

 Da concessão da licença autárquica, quando exigível. 

 Da utilização do prédio quando a titulo não precário. 

 Do momento em que o prédio passou a ser utilizado de acordo com os 

fins a que se destina. 

 

Na impossibilidade em determinar as datas anteriores, é o chefe do serviço de 

finanças da área da localização do prédio que tem que afixar a respectiva data. 

 

 

 

 

 

 



Isenções: 

 

A isenção pode ser um beneficio fiscal ou um desagravamento fiscal, em que não 

há pagamento do IMI durante certo período de tempo. 

Os imóveis estão sujeitos ao pagamento anual do imposto, mas podem estar 

isentos em determinadas situações. 

 

Isenção real: 

É relacionada com o tipo de bem ou imóveis. Podem estar isentos nos primeiros 

anos após a compra.  

Os imóveis adquiridos para habitação própria e permanente do comprador, 

cônjuge e filhos ou arrendados para habitação permanente. 

Porém estão excluídos prédios destinados a casa de férias ou o arrendamento à 

época.  

O sujeito passivo ou agregado familiar só pode beneficiar desta isenção duas 

vezes, pelo que a partir da 2º mudança de casa de família, não terá direito a 

isenção. 

Se o sujeito passivo tiver outros prédios e estiverem arrendados, poderá 

beneficiar de isenção, em todos eles, não impondo o limite temporal do nº9 do 

artº 42º de EBF. 

Nos prédios melhorados ou ampliados, a isenção é limitada ao acréscimo de 

valor tributável. No entanto considera-se para determinação do período de 

tributação da isenção o valor patrimonial do prédio, após a conclusão das obras. 

 

Isenção pessoal 

É relacionada com a natureza subjectiva das entidades beneficiárias. 

 

 

 

 

 



 

Existem entidades que estão isentas de pagar o IMI, tais como: 

 

 Estado, as Regiões Autônomas, autarquias locais e as suas associações, 

institutos públicos sem carácter empresarial. 

 Estados estrangeiros, quando aos prédios destinados ás respectivas 

representações diplomáticas ou consulares, quando aja reciprocidade. 

 Instituições de segurança social e de previdência. 

 Associações ou organizações religiosas com personalidade jurídica, 

templos ou edifícios destinados em exclusivo ao culto. 

 Associações sindicais, associações de agricultores, de comerciantes, de 

industriais e de profissionais independentes. 

 Estabelecimentos de ensino particular integrados no sistema educativo, 

as associações desportivas, as associações juvenis legalmente 

constituídas, as colectividades de cultura e recreio, as organizações não 

governamentais e de outro tipo de associações não lucrativas. 

 Os prédios classificados como monumentos nacionais ou imóveis de 

interesse público.  

 

 

Os prédios urbanos objecto de reabilitação urbanística pelo período de dois anos 

a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença camarária estão 

também isentos de IMI. 

O numero de anos de isenção varia consoante o valor patrimonial tributável do 

imóvel, que está especificada na caderneta predial. 

Até 157.500,00€ corresponde 6 anos de isenção. 

De 157.501,00€ até 236.250,00€ corresponde 3 anos de isenção. 

Para beneficiar desta isenção o proprietário tem que habitar a casa, nos 6 meses 

seguintes à sua aquisição, construção ou conclusão das obras. 

Para a isenção ser validada, o sujeito passivo tem que entregar o requerimento 

no serviço de finanças da área do imóvel ou enviá-lo pela internet, nos 60 dias 

seguintes ao prazo acima referido.  

 

 

 



Determinação do valor tributável: 

 

O valor patrimonial tributável corresponde àquele que consta nas matrizes, à 

data da liquidação e determinação nos termos do CIMI, e é apurado segundo as 

novas regras do CIMI, ou não. 

 Havendo assim várias situações a considerar: 

 Em 2004 iniciou-se o processo de reavaliação de todos os imóveis 

urbanos segundo novas regras do CIMI, e que estará concluído em 2013. 

Para os imóveis já avaliados segundo a legislação anterior, mas que ainda 

não foram reavaliados, considera-se para efeitos tributários o valor 

patrimonial tributável resultante da avaliação, sujeito a actualização com 

base em coeficiente de correcção monetária, e que serve de base à 

aplicação não só do IMI, como também de outros impostos, consoante as 

operações ou factos sujeitos a imposto. 

 Se esses imóveis forem objecto de uma 1º transmissão, compra ou 

herança, ou quando for uma avaliação pedida pelo senhorio no âmbito da 

atualização das rendas ao abrigo do novo regime do arrendamento 

urbano. 

 A atualização do valor tributário dos prédios urbanos é realizada de 

maneira diferente para os arrendados e para os não arrendados. 

 As novas regras de avaliação são aplicáveis aos prédios omissos, cujo 

pedido de inscrição nas matrizes prediais tenha sido entregue a partir de 

novembro de 2003. 

 

A avaliação de um prédio traduz-se na seguinte expressão: 

Vt=Vc x A x Ca x CI x Cq x Cv 

Designação das iniciais: 

Vt- valor patrimonial tributável  

Vc- valor base dos prédios edificados 

A- área bruta de construção + a área excedente à área de implantação 

Ca- coeficiente  de afectação 

CI- coeficiente de localização 

Cq- coeficiente de qualidade e conforto 

Cv- coeficiente de vetustez. 



O valor patrimonial resultante é arredondado para a dezena de euros 

imediatamente superior.  

Ex: Se o valor obtido for 208417,85€, o valor patrimonial tributável será fixado 

em 208 420,00€. 

Concluída a avaliação e fixado o valor patrimonial dos imóveis, os proprietários 

ou os chefes de finanças que não concordem com o valor obtido podem requerer 

uma segunda avaliação no prazo de 30 dias após a notificação do primeiro dos 

dois. Está regra poderá gerar dificuldades aos proprietários, caso os chefes de 

finanças sejam notificados primeiro. 

O resultado da 2º avaliação pode ser impugnado nos tribunais tributários, com 

base em qualquer ilegalidade, nomeadamente por erro na quantificação do valor 

ou na aplicação dos coeficientes. 

Em 2007 foi alterada a formula de cálculo da área bruta de construção do 

edifício e da área excedente á da implantação. 

Foi introduzido o coeficiente de ajustamento de áreas a aplicar à área bruta e 

dependente. A área é constituída pelos seguintes componentes: 

A= (Aa + Ab) x Caj + Ac + Ad 

Designação das iniciais: 

A – área 

Aa – área bruta privativa 

Ab – áreas brutas dependentes 

Caj – coeficiente de ajustamento de áreas 

Ac – áreas de terreno livre até ao limite de 2 vezes a área de implantação 

Ad – área de terreno de livre que excede o limite de 2 vezes a área de 

implantação. 

O processo de avaliação de imóveis novos, a inscrever na matriz predial ou de 

imóveis já inscritos, obriga os seus proprietários a entregar no serviço de 

finanças ou enviar pela internet a declaração modelo 1 e deve ser acompanhada 

pelos seguintes documentos: 

 Planta de arquitectura a fornecer pela câmara municipal competente ou 

pelos antigos proprietários. 

 Planta de localização 

 Escritura de compra ou de partilha 

 Licença de habitação 



A declaração modelo 1 e os documentos complementares destinam-se à 

avaliação do imóvel, com base nas informações prestadas pelo contribuinte. 

Independentemente dessas informações, o perito avaliador poderá visitar os 

imóveis sempre que entenda ser conveniente. 

O valor patrimonial dos prédios rústicos, destinam-se somente à agricultura, 

corresponde 20 vezes o valor do seu rendimento anual, depois de retiradas as 

despesas da actividade. O rendimento anual engloba os rendimentos das 

parcelas de terreno, e as árvores com valor econômico. 

Os edifícios e construções situados em prédios rústicos e directamente afectos à 

produção de rendimentos agrícolas não são avaliados e serão inscritos na matriz 

predial rústica. Se não tiverem afectos à produção de rendimentos, irão ser 

avaliados pelas regras aplicáveis aos prédios urbanos. 

 

 

 

 

Matrizes Prediais 

As matrizes prediais são os registos de prédios, elaboradas exclusivamente para 

efeitos fiscais, onde constam a caracterização dos prédios, a localização e o seu 

valor patrimonial tributário, a identificação dos proprietários, dos usufrutuários 

ou dos superficiários. 

Existem duas matrizes, uma para a propriedade rústica e outra para a 

propriedade urbana. 

As matrizes para as propriedades rústicas ou urbanas ao actualizadas 

anualmente com referencia a 31 de dezembro. 

A inscrição de prédios na matriz e a sua actualização são realizadas pelo sujeito 

passivo no prazo de 60 dias contados a partir da ocorrência dos factos já 

referidos. Por cada prédio inscrito na matriz é entregue uma caderneta predial 

do modelo aprovado.   

 

 

 

 

 



Taxas: 

As taxas do IMI são fixadas anualmente pelos municípios da área de localização 

dos prédios: 

Prédios rústicos – terrenos situados fora de zonas urbanas e onde não é 

permitida a construção de imóveis (0,8%). 

Prédios urbanos – a taxa para apartamentos, moradias e terrenos para 

construção variam entre (0,4% e 0,8%). E para os imóveis que aguardam 

avaliação segundo as novas regras é entre (0,2% e 0,5%). 

Prédios mistos – aos prédios que tenham partes rústicas e urbanas, aplica-se a 

taxa correspondente a cada parte. 

Prédios devolutos há mais de 1 ano – para apartamentos, moradias e terrenos 

para construção varia entre (0,8% e 1,6%), para os imóveis que aguardam 

avaliação e entre (0,4% e 1%). 

A taxa para imóveis pertencentes a entidades residentes em “paraísos fiscais”, 

de acordo com a lista aprovada pelo ministro das finanças, é sempre (1%), 

independentemente do tipo de prédio e da sua localização, e para os prédios 

devolutos na mesma situação passa a taxa a ser de (2%). 

São devolutos os prédios que não sendo habitados, ou pertencentes a 

emigrantes, não tenham contratos de fornecimento de água e luz, ou pelo menos 

não registem consumos desta natureza. 

 Em todo o caso não são considerados prédios devolutos os que: 

 Estejam destinados a habitação por curtos períodos de praia, campo e 

termas, para arrendamento temporário ou para uso próprio. 

 Estejam a ser reabilitados. 

 Cuja conclusão de construção ou emissão de licença de utilização ocorra a 

menos de 1 ano. 

 Se forem adquiridos para revenda desde que estejam inscritos para esta 

actividade. 

 Se for residência fiscal de emigrantes portugueses. 

 Ou se for a residência de cidadão português que desempenhe funções de 

estado no estrangeiro. 

 

 

 

 



Liquidação e Pagamento: 

 

O IMI é um imposto que é liquidado anualmente pelos serviços centrais da 

Direcção - Geral dos Impostos, em relação a cada município, com base nos 

valores patrimoniais tributários dos prédios e em relação ao sujeito passivo que 

constem das matrizes em 31 de dezembro do ano respectivo. 

O processo de liquidação inicia-se com o envio a cada sujeito passivo do 

documento de cobrança (DUC), até ao fim do mês anterior ao do pagamento. 

O imposto é pago de uma só vez desde que não seja igual ou ultrapasse o 

montante de 250,00€, e neste caso é pago durante o mês de Abril ou pode ser 

pago em duas prestações se o montante for superiora esse valor, devendo ser 

pago nos meses de Abril e Setembro.  

Não há liquidação ou anulação sempre que o montante a cobrar ou a restituir 

seja inferior a 10,00€. 

 

O prazo de pagamento é a 30 de Abril se o imposto a pagar for inferior a 

250,00€, ou o pagamento da 1º prestação no caso de ser superior a este 

montante, sendo assim 30 de Setembro o limite para a 2º prestação. 

 

O pagamento pode ser realizado em qualquer tesouraria das finanças, nos 

balcões dos CTT, por multibanco ou ainda pode ser feito online no site das 

Finanças e através da opção “pagamento de impostos”. 

Sendo pago na tesouraria ou nos CTT pode-se realizar o pagamento com 

dinheiro “euros”, ou com cheque cruzado, emitido à ordem do “IGCP – Instituto 

de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, IP” no caso da tesouraria ou 

emitido à ordem de “Correios de Portugal”, se efectuar o pagamento nos CTT, o 

cheque será datado com o dia do pagamento ou um dos dois dias imediatamente 

anteriores, conjuntamente com a apresentação do documento de cobrança.  

 

 

 

 

 



 

Conclusão: 

 

Para concluir gostaria de referir que sempre que ajam actualizações devem ser 

apresentadas pelos contribuintes no prazo de 60 dias e nas seguintes situações: 

Alteração dos limites de um prédio e alteração de classificação de um prédio, 

consideração de edifícios existentes como prédio, sempre que aja aumento do 

valor patrimonial originado por melhoramentos e obras, actualizações das 

matrizes, mudança de proprietário através de transmissão onerosa do prédio, e 

neste caso deve a participação ser entregue até ao final do 3º mês ao da abertura 

da sucessão, da celebração da escritura de doação ou da celebração da escritura 

de justificação em casos de aquisição por usucapião, ou ainda se houver 

alteração de culturais de um prédio rústico. 

A falta de cumprimento das obrigações declarativas está sujeita a penalizações. 

Cabe aos serviços fiscais proceder as alterações que surgirem. 

Também podemos referir para concluir que o cumprimento das obrigações 

tributarias do IMI são fiscalizadas pelos serviços da DGCI, em colaboração com 

os municípios e outras entidades. 

E em cooperação temos: 

As entidades públicas que estejam intervenham em actos prediais devem exigir 

a exibição de documentos comprovativos da inscrição na matriz. 

As entidades fornecedoras de água, energia e telecomunicações devem 

comunicar a situação dos prédios, os contratos celebrados com os seus clientes e 

as suas alterações. 

As Câmaras Municipais devem enviar ao serviço de finanças da área da situação 

dos prédios. Devem participar mensalmente os dados relativos a alvarás de 

loteamento, projectos e licenças de construção, licenças de demolição e de 

obras, pedidos de vistorias, datas de conclusão de edifícios e os seus 

melhoramentos ou da sua ocupação. Devem ainda comunicar bienalmente e até 

31 de março, as plantas de aglomerados urbanos à escala disponível donde 

conste a toponímia. E ainda oficialmente ou por solicitação da administração 

fiscal, outros dados considerados pertinentes para uma eficaz fiscalização.  

 

 

 



Simulação:  

A Joana comprou uma casa em Salgados, concelho de Mafra, para habitação 

própria e permanente em Janeiro deste ano 2010. 

É um prédio edificado, tem 5 anos, o valor de construção fixado por lei é de 

603€ / m2 e o coeficiente de localização é 1,2. 

Está inserido num condomínio fechado, tem garagem individual, piscina 

colectiva, sistema central de climatização, 4 pisos e tem elevadores. 

A àrea privativa tem  100.000 m2, a àrea bruta dependente tem 150.000 m2, a 

àrea de implantação do edificio no solo é de 110.000 m2, e a àrea total do 

terreno tem 250.000 m2. 

Ao inserir estes dados na simulação, Joana ficou a saber que o Valor 

Patrimonial Tributário da sua casa era de 123.800€. 

Assim sendo a Joana só vai pagar o IMI da sua casa em Abril de 2016, porque 

tem 6 anos de isenção. Assim o valor a pagar nesse ano é: 

 

Cálculos do IMI 

- Taxa mínima: 123.800€ X 0.4% = 495.20€ 

- Taxa máxima: 123.800€ X 0.8% = 990.04€ 

Como podemos ver pelos cálculos, seja pela tx mínima ou pela tx máxima , a 

Joana vai poder pagar o IMI da sua casa em duas prestações ou seja paga a 1ª 

prestação em Abril e a 2ª prestação até ao final de Setembro de 2016. 

 

  



 



 



 



 



 


